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TERMO DE CoopenacÃo rÉcntce E ADMrNrsr TlvA No oo7t2023

"TERMo DE AcoRDo DE cooPERAÇÃo
rÉcrtca cELEBRAoo ENTRE o
tiruNtcipto DE MoRRo oo cxepÉu-gl,
Íêprcaentedo por sua gâstora, Sra.
JULIANA P. anaÚUO LEAL, inÊcrita no
CPF sob o n.o 790.101.215-34 ê RG n.o
06.717.17444', ê o MUNTCíP|O DE MtcUEL
CALMON-BA, rêpresantado pelo sêu
gêator, sr. JosÉ RlcARDo LEAL
REQUIAO, inscdto no CPF sob o n.o
329.976.7í5-15 e RG n.o 02.27'1.16740,
COIII O FIM OE FIRiIÂR PARCERIA PARA
Â cEssÃo DE sERvtDoREs."

o muxrcípto oe uoRRo oo cxlpÉu. estaoo ol aaxn. pessoa

juridicâ de direito público interno, situada na Av. Coronel Dias Coelho, no l88, Centro, Morro do

Chapeu - Bahia, inscrilo no CNPJ sob o no 13.717.517.0001-48, neste ato representado por

sua gestoÍa, Sra. JULIANA e. lUÚ.lO LEAL, inscrita no CpF sob o n.o 790.101.21S-34 e RG

n.o 06.717.47444 SSP/BA, de um tado, e do outro, o MuNtcíplo DE utcuEL cALMoN.
ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, situada nâ Av. Odonel Miranda

Rios, no 45, Centro, Miguel Calmon - Bahia, inscÍito no CNPJ sob o no 13.913.363/000i-60,

neste ato representado pelo seu gestor, Sr. JOSÉ RICARDO LEÂL REOUÉO, inscrito no CpF
sob o n.o 329.976.715-'15 e RG n.o 02.271 .167€0 SSP/BA.

Considerando a especialidade técnica dos servidores constanles deste Termo

e a intençáo manifestada nas assinaturas pelas partes, na melhora técnica de seus serviços.

RESOLVET firmar o presente TERmO OE COOPERAçÃo TÉcNtcA E

ADilIINISTRATIV no 00712023, mediante as ctáusulas e condiçÕes seguintes:

cúusuLA pRtt ElRÂ - Do oBJETo

O presente termo visa disciplinar a permuta de servidores a ser feita entre os
Municípios dê Morro do Châpéu - BA e de Miguel Calmon - BA, obietivando a CooperaÉo
Técnica e Administrativa paÍa atendimento das necessidades de recursos humanos dos
quâdros efetivos dos entes federados conforme as cláusulas e condiçóes a seguir:

Rua Coronet Dias Coetho, t88 - Centro, Morro do Chapéu - c
@www.morrodochapeu.ba.gov.bÍ @ @oreÍeltura
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PARÁGRAFO ÚNICO - O presente termo normatiza cessáo por permuta entre

os Municlpios, envolvendo os seguintes servidores:

Godido oelo Município dô iIORRO DO CHAPÉU-BA

CARLA MOURA A ú.lo morrereono, inscrito no CPF sob ô n.o

017.694.075-88 e RG n.o 09.595.042-73 SSP\BA, Matrícula 16.858, ProfessoÍ Nivel ldo quadro

efetivo da Secretaria Municipal de EducaÉo de Morro do Chapéu-BA, com carga hoÍária de 20

hs semanais.

Cedido oolo Uunicíoio dê lllcUEL CALMON€A

ÁRCIA OLIVEIRA AL EIDA DE JESUS, iNSCritâ NO CPF SOb O N.O

004.831.225-80 e RG n.o 09.44n.080-76 SSP/BA, MatrÍcula 't.481 , Professora Nivet tV do

quadro efêtivo da SecÍetaria Municipal de Educâção de Miguel-BA, com cargâ horária de 20 hs

semanais.

cúusut-A SEGUNDA - DAs oBRtcAcÕEs Dos pAcruANTEs

Cada CESSIONÁR|O se obriga a observar e honrar todos os direilos do

servidor cedido, incluslye e Íamunsração até o quinto dia dê câda mês subsequente ao

vencimento que será assegurado, através dê verbas próprias consignãdas em seus

orçamentos, cuia efetivaçáo terá como base os registros de frequência mensalmentê

encaminhados para cada cessionário, até o dia vinte dê cadâ mês, respêitândo-se ainda os
direitos assegurados ao vencimento de acoÍdo com o Regime Jurídico ao qual se encontía
submetido o sêrvidor, e ainda, o devido recolhimento para a previdência que estiver vinculada

o seívi'Cor;

O servidoÍ posto a disposiÉo de cada CESSIONÁRIO, manterá seus vínculos

com o cedente, devendo os CESSIoNÁRIOS, obrigatoriamente, Íiscalizar todas as atividades

do sêrvidor cedido, além de comunicâr ao Departamento de pessoal do Cedente, quaisquêr

faltas funcionais por meio de termo de Ocorrência;

Proporcionar condiçóes para o desempenho das atividades atribuídas ao
servidor;

Oeterminar a movimentaÉo do servidoÍ cedido, independentementê de sua
anuência prévia, conside[ando a imperativa necessidade do serviço de uma paÍa outra unidade

da administÍação

Rua Coronel Dias Coetho,lSS - Centro, Mo]Ío doChapéu - BA lCEp 44A5O-OOO

@ www.morrodochapeu.bagov.bÍ @ @orefeituramorrodochapeu
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\(74) 3653-1054
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cúusuun rencetna - oos otnettos oo senvtoon

Os servidores cedidos em permuta, duranle o gÍeo da cessáo, continuam êm

gozo de todos os sêus direitos trabalhistas, inclusive sua remuneraÉo, como se em exercício

estivessem nos seus municípios de origem.

cúusuu ouanre - oas snorcÂrcn e ols slncôes

Todo e qualquer fato ou incidente que dep€nda da sindicância para chegar a

autoria e materialidade, terá procedimento aberto pelo interessâdo cêssionário informando o

fato à PÍefuituÍa cedente para continuaçáo do processo.

cúusuu outnu - ol valroaoe e nescsÃo

O píesente Íermo de Acordo de Cooryarfu terá vigéncia até o dia 3l dê

dozômbro d. 2OU à partir da data de publicaçáo no diário oficial do MunicÍpio, cabendo a

cada Municíplo publicar o presente termo, nas condiÉes previstas na legislaÉo de câda ente.

Pode o prêsêntê termo ser desfeito a qualquer momento por ambas as partes

medianle uma comunicaÉo prévla de 30 (trinta) dias, ou, de forma imediata por

dêscumprimento dos têrmos pactuados neste instrumento que acanetará na rescisão

automática de p€rmuta, onde assim cada servidor rêtoma a seu MunicÍpio de origem para

cumprimento de suas funÉes.

O presente documento poderá por interesse e conveniência das partes ser

renovado por iguâl período âcima desqito, e pâra tal, sêrão incorporados ao presente

instrumento, mediante teÍmos aditivos, todas e quaisquer alteraç6es e/ou acréscimos que

venham a ser efetivados durante o período de vigência com a aprovaÉo de ambas as partes.

cúusulA sExÍA - DA FtscALtzÂcÃo

O controle e Íiscalização da êxecuÉo do presenle convênio sáo atribuiçõês

concorrenlês dos signatários, os quais serâo feitos Flor intercâmbio entre os setores

responsáveis pela gêstilo pessoal.

cúusur-l sÉrrul - oo rono

As partes pâctuântes, elegem o Foro da Comarca de Mono do ChaÉu BA,

para neles serem dirimidas evêntuais dúvidas oriundas do presente teÍmo, com renúncia

expressa a qualquer outro por mais privilégio que seia, e por estarem assim justos e

contratados, declaram as partes âceitas todas as cláusulas e condições do prêsente termo, que

Rua Coronet Dias Coetho,188 - Centro, MoÍío do Chapéu - BA I C

@ www.morrodochapeu.ba.Bov.br @ @oreÍeituramorÍodochapeu
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depois de lido e achado conforme, vâi assinado em quatro vias de inteiro teor e para o mesmo

fim, na presença de duas testemunhas idôneas, para publicação e execuÉo.

JULIA P.A LEAL
CPF n.o 790.í 0í.2'15-34

Prefeita de iioro do Chapáu

JOS REQUIAO
n.o 9.976.715-15

de Miguel Calmon - BA

CARLA URÂ ARA MONTENEGRO
CPF n.o 017.694.075{8 Matícula no 16.858
Sêrvidora Pública dE Morro do Chapáu-BA

dr
RCIA OL ALMEIDA OE JESUS

CPF n.o 004. 25{0 Matrícula no í.481
Servidora Pública de Miguel Calmon-BA

Tastemunha 0í.
í^\ ar^-z-

116ms' Çr'-*^-J., L:,.-< 6at4é-T:>
çp5 n.o r:>2. +zq.2rr- z tr

Testemunhe 02.

ttome: (ltit'O yerrá q_OL/zÁ

cern." g§)- (Tfo,Oíç-ç

Rua Coronel Oias Coe(ho, I88 - CentÍo, MoÍío do Càapéu - BA I CEp 44A5O-OOO lr (74) 3653-1054
@ www.morrodochapeu.ba"gov.br @ @oreíeituramorrodochapeu
E Eabinete@moÍrodochapeu.ba.Eov.br LOwidoria (74) 3653-2929

Morro do Chapéu, 02 de maio de 2023.
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